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R E S O L U ç K O

/1
ii o CONSELHO NACIONAL DE l'RANsI'rO,

çoes que lhe conferem os artigos 59 da Lei n9
instituiu o Cõdigo Nacional

!~ •

<'I usando das a~ribui
5.108 da 21/09/~6 'lu;

de Trânsito e o artigo 99 do Req4lamen
62.127 da 16/01/681 e, -

to aprovado pelo Decreto n9

Considerando o inciso IX do artlqo
nal de Trânsito, com ti reda~ão dadA pela Lei n9
tubro de 1974,

•
14 do Código Nacio
6.124, de 25 de o~

Considerando A necesaidade de ser aumentada a
~a de veiculos e pedestres em trâ~sito nas vias pübllcas,
da adoção de medidas que visem à redu~ão da velocidade 4

.aat1sfatõrios,

se9ura,U •
através
n!veis

. ,
Considerando a necessiêade de'Derem estabelecidas nor

mas para a ~nstalação de ondulações transversais às vias públ~cas,
de forma a na~ comprometer a fluidez e A segurança de trânsitol

Considerando a deliberaçio do Colegiada em sua reu
nião de 06/10/84 e o que consta dos Processos 17.744/83-ft11o 18.$70/83

- DN,ER.

R E S O L V E:

,
Art. 19 - A colocação da ondulações transversai,

vias públicas dependerá 'de autorização expressa ~a autoridad,
trânsito com jurisdição sobre 4 via e das caracterlatica. da

em que se queira colocá-las.

às
de

via
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Art. 29 - As ondulações
a se!rem utilizac.J&ladellolll1mulI_ua Tipo
sões são as estabelecidas no Anexo à

transversais às via
" ,-,..I e II a Suas iop '~e

presente Resolu~ãi,"".( ~)

\ ",.f!Art • JI' - A ondui ação 'r ipo 'I somente P" o.rJ} Ber ~-til~
.ada quand" hfuver necessidade de serem desenVOlVidas 4,toqU •
bem redUzidas abaixo de 20 km/h - o apenas nas vias e condi;;"
criminadas d segUir:

•
, • I 1 \
( '" ••""~'f. ",., '..
'. ,', oi ..
\ ..... ' I 1.

a) viels locais;

b) vias secundãrias, nas prOXimidades dos estllbelecilnentos de Imsi. -no.

Art. 49 - A ondulação Tipo II somente poderá ser ,ut1
iizada quando houver necessidade de 8er~ desenVOlvidas velo~id!
des reduzidas até 30 km/h - na; vias secundárias e nas rOdovl"s,
preferencialmente nas proximidades do 'estllbelecimentos de en~inlO.

,
Art. 59 - P&lra a colocação de ondulação Tipo I e Tipo

II deverão ser observadas, ainda as seguintes caractéristicas r.l~•
tivas à.via e ao tráfogo local,

aJ indice de aci~entes significativo ou risco
clal do dcidontoo;

cem declives superior a 4,5%1 aobJ ausência de rampas
10n90 do trechol

c) ausência de curvas

rização, lombadas~
sibilidade do dispositivol

ou interferências visuais (a~b2
etc.) que impossibilitem boal vi

volume de tráfego inferior a 600 veicules por h~ra,
d) d 1 A autoridade d~ t~â~durante os parlodos, e p co. .

admit.l'r volumes mais altos, desde quesito poderá
estipulados, sendo justitica~o8próximos dos acima
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por estudos de engenharia de
implantaçio do dispositivo.

/ ~i" L --(,~
I ,'~v 'J,".- ,.... ~ ,

,v' -,,'-I ~-,.,~ " ......\
trã.teg~"\'no1,~~~·iJ de ~

~, \ ~,-~} I J
1J9 - A Colocação dessas ondul"(~o-c ~~i-)_ ~I .~_~/

após "'T u ~i~.lA~' .'"
a devida sinalização (lua >~~..:- !.!'a cOnstard no ~lni

Art.:.
te surá admitida

mo de:

a) p~aca de Regulamentaçüo n.19 limitündo ü __ I '~~-d
max imo de 2O k I YC-.4OC~ om 11, quando S8 utillz.1r a ondula -
Tipo I e, ao ITláximo de 30 km/h do " ÇllO, qUcln o 89 utili
Zclr cl ondula~ão tipo 111

h) Pl~cn dA AdvArt~nQ1~ A-18 (saliincia ou louwad~) 1

c) Marcas obllqucl~ pintada~ sobre a ondulção nas c2
L'",~ pL'" l.... I.: ""II"'.&. '" 1... l' -I.. ' ... ",I.:.&.U~\A..'UIIUUl.u. .\..lUlll.ü-(,1!I

t'ftmhf~m 11 [li nt.urfl rln t.nel" " nnc]ul,'I"',1n n,~ r.nrv " "milr.'.f!
la.

r
• - I

J\rt. 79 - V.&ri4 il CO!OCil<.·6l0 tl"," oncJulac;õQ" Tipo I1 uv
verao ser observados os sequintes critérios:

§ 19 - Alam da sLnaLí zaçjic c:>nstantQ do art. 69 qev~

rá hav~r, a partir do local onde a rodovia ~dentra o ~~rim~tro u~

bano, t! I.l intl!.rvtÜOtl lIIúxilllO~ U~ 100m, lIfiuc'ü.i.ZdljdU U~ iw.lic1(jtlU
mostrando a presença de ondulações transvorsn1s adianto.

§ 29 - Deverão ser colocRdas f~jxas de travessia i de
Pp.Op.fit.rB8, nos toca í s em que o volu.me deste" just if Lque tal p,toc!,

dimento, de ptefetGncia, pt6ximas is ond~lações traosversuis.·

§ 39 - o órgão com jurisdição 90bre Q via poderá ex~

r:nt.nT' r:hmrJt'1nhnn Anllr:"tiv/"~, vinnnnn nlArt.nr n" r.nnnnt.m-AI\ (1n.'"\:vl!"i
eulos sobre a ~r.aen~a deate. dia~oaitiv~l, 6 o ~6d6atr6, a~h~6 A

mnnAirn r:orrRt~ dA ntr~vR~A~r n vl~.

§ 49 _ O po11oi.ruTlonto dovor5 Ger intoncifioado nos

trechos da rodovia em q~9 fQr~mç01Qç~~Q~ Q~ di~PQ~~tiVQS em p~at~.

647
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5

IArt. {lCfl.. O órgão de trânsitovia ..
responsável pelo fiel cumprimento

sera

Art. 99 ..Esta ltt!afu1uy;ut:sJiLL'ará em vigor
Sua PÚblicaçào, revogadas as disPOsições em contrário,
as ResoluçBes nCfls567/80 e 634/84.

Bras!lia, 23 de novembro do 1984.
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CELSOCtAno BOnl'A MUR1']\ .. l'L,Hdàênt:o

GERALDO LUIZ HORTA DE ALVARENGA - Conse1heirO'RclatoJ!'
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ANEXO A REsc)LIJÇAo CON1'HAN N? 635/84
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2 - Ondulações Tipo II

Concreto moldoldo
i n 1(1C'/)

2, bUln • ,4---------------------~~~----------------------~~
3,7001 I I
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1.0,Observação: Admitida variação nas dimensoes da ondulação TiPt II

até 10%.

II - Distância C!ntreondulações do m(.!umo tipo
\

... a,
t •

I'í
,. I.".ii. I'
l ;.,

a) No ca!lO de onuulações sucessivas, ao 1on910de
wn de lerm1nado trecho em que as ITe.Dm:lS I~ co
locadas, deverá ser mantida uma distâncial mI
nima de 50m entre dUlls onuulaçôes Cjullisqu r; I

I
I',

• I .

.._~-~~~~~~~~~~~;~
fino
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b) dever â ser m~lIltlda um., .distüp9)a m~~iJd~t déP \
50m para &l colocação da pr iípeira 6riu~.açã~
junto do inicio ou término d~" tampas c'C;, de/
c l LvLdada nconuuada , de acordo' ~:)IIl.,O R ~~x. .." q.A, , ,;:"7_
1,11 ""IfIIJ"1111\ r "-.;..---~ .
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.~ir4:-l!n_f_o_r_m_e~J_B.........t~,~~~,··._,.,._., _'_' , _II.,_. -I' ",G;91?~rno~
O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) não está I

.nada satisfeito com o volume cada, vez maior de CO Onos e11
ondulações - os populares "quebra-molas" - que vêm i. . "

sendo colocadas em vias públicas de forma irregular. .
"A legislação de trânsito, no tocante â colocação de

" ondulações transversais redutoras de velocidade, não está
• sendo respeitada", acusao diretor do Contran, Vicente

_,. Cascione, em' telex' dirigido aos di retores I dos Detrans
• 1 estaduais, pedindo uma fiscalização mais rigorosa ... , .
e " ~ ;'. "Obstáculos de várias formas e tipos não permitidos
• I .~ em lei, ondulações cujas dimensões estão fora das especi­
~;.''; ficações e ausência de sinalização de alerta causam gravis­
r :. simos acidentes, corri danos 'pessoais e, transtornos inad-

, .r ., missiveis aos condutores.e'passageiros de veiculos, além
"J • de avarias nos próprios' veicules", afirma Cascione. ' ,
., 4' I. ',,' '.. '

'.'I!.Pisou na bola .: . '. aumento de 300% no preço
· i ;: , As comemorações pela': dos aparel.ho~para surdez.' '
~'~~acidentada conq uista .do Saúde I' •

, tICampeonato. Mundial de ,: ~ O governador do Ceará.
~',~ F~rmula I p~r Ay~ton Senna~ Tasso Jereissati. viajou, on- ,
" , nao pode,m unpedtr algumas tem para os Estados UOldos,

ti, : lamentáveis constatações:'~ .. : 'ond~ foi fazer uma revisão da,; o.;. Desde'o treino. livre da; operação das três pontes de;
,...r~manhã, o U'arm-up,Senna sa-'I safena colocadas e.~, ~le~e:-t
'. bia que a Ferrari de Prost, em' landj em 1986. , ~; , . I'
• '~condições de corrida, ei'a,~ Choro' ' ..'
~o • mais rápida que sua McLa.<j ,. Sem dinheiro e sem má-
" ,~ren. ".0 '" • :,1'·' .' ,,' .' ") o.: ',' quina partidária é impossível
~, ~.• Quando acendeu a luz ver-' alguém se eleger, A constata-

de da largada, Senna jogou' ção é do ex·ministro da Justi- .
:. :;: seu carro para a esquerda,'1 ça Saulo Ramos, comparti-'
., ~. tentando bloquear o do fran~', Ihada por outro neófito em
_, ,,' cês, que não pôde ser alcan-~ campanha, Eduardo da Ro-
. , '..' çado porque. havia largado; cha Azevedo, ex-presidente
:'' Ij melhor. . , , . Ir!:' \ da Bovespa. " :. .' '.,
/ ,•• Senna nào tinha pista para' , Ambos conc~rreram à

entrar' à direita de Prost e' Câmara Federal 'pelo PTB-' . BANCOISIBISAS/A- EN
" " ..enveredou ~la zebra at~ ,t!':'.; SP e 0)blti8vOOerarn1'4r3eOOspectiva- ..I; '. '
" • car o aerofollo da Ferran." l'- ~I m~nte, . e . \'otos. , " .CO M U
",. . Mais do que exibir um" - Amador, ,só sendo o "o ;, .

. ' ~~comportamento'avesso' à" Amador Aguiar - brinca ,As' contas corrente

. " disputa correta do esporte, 0\ Saulo, numa alusão ao fun- .
,: ':. episódio q~e' a n~rraçã? ·'da,~.dador do Bradesco.· .. I ,.1" transferidas para a C2
I; ~ TV Globo aplaU?1Una ,ma~D-' ','.~ A ,g7nte,de,f0ra, acha 'Quaisquer esclarecirn
.• jdrugad~ de dommgo ~on~';i.,.que a pohtica.~ sUJa.De dery- t' :j~n~o às agê,ncia~Sib
'" grou tnstemente a balxana;, tro, ve ql:le,é ,~unda ~ diZ ,.... CI d U

f, ''''como'recurso válido na!' AzevcdO.. 'H:;.t;ll ,1'\ ••,~I .;.' '.' .':;~·:;,,·;:~f.~.;:.;:. "~~, IOL'i~
;: :~,disputa pelo til.uloda F-t::' _., Força a força. ' . : ' ... ._-----
-, ,De fora' !,,' .'.....'.•'~_- "'.'Da ministra Zélia Cardó-I, t,:,,\.:~,". :\ ..I,~ ;;;;;;;

" '-:: I"': 'd 'd "d" ad'''' so de ~~11Q.optc~ em,.Sã~{' • '..;~ • ..~e , epen ~f. o sen or. •.PaulQ:f ~",t.~'.~ ~'IIÍ".L..I~(~. i... " !, ,
Máno Covas" '01 tucaDol'.~~~":-~!9uanto(:maior for a:' ,.j \:, • • ,. PONTIF'CI

.' _ manterão seu biCObe~ 10n~ef"Jeslstenclardos'agentes' ce<r,\ ',' .~~ . ,'~ . Ó "
t:::190 govern? federal•. J " t ~(t:~~:nômiCQsàpoliticamonetária;', .l:k' , -CAT, LICA I
:.:: I' Ele,dhlsse:qdue:não vti~da~.maior será·a·firmeza'do go-j, i; ,.; :::,:, o.: OEPARTAMEHI
,: ': menor c ance e o, par o. :verno ,'. "'; , ~,;; I I ••,. '",~ '/" 'l" , MATERIAIS E', " C . "'t,,:.')~ ';1. N" "i"l·'·'·\ ." vir a' mtegrar no on~resso '.) . . ';' ,~.I .. ~,i",',,'''l \!', .'./, ,
I qualquer bloco de apoio aQ .!·P~eC1os~sl: , "j :.:/ !,', 1.,0O MM/PUC· RIO co
: presidente Fernando Collor.: ~"\J\~Poll~ia' Fe~~rBl~e~ot· 'i}~~ ·:~rlç ef'para T.t~n8ter.
\ que voltou B falar IObrc~:~~~m.àa~5?,~veStI~~Ddq ~e~}~ l' ~~:; .40 e Portador s de O
: ~ assunto em Portugal: : :1f,I.j~~Jnú~cla·de quc:est,rlll haven-~·" "!'J' Ingr sso eril 19 em 81
!! - Acho impossivel esse I, do contrabando de pedras.' l' gen~arla Metal rglca I
. f: ~tjpo ~e apoio. O p~rti~o' se:~preciosasn~ b~jg~d:P7ix~s:-, >1"( datar-se à transferênd
( .defimu pela oposlçao, uma •.'or~~entaí~naAmaz~rua.,~C\ ,.,ir: culado" em'outras ln,
;-:-'posição fixada loao·Bp6s'o,I.:,'A' .,.d' ã' \'~~f.l"""' ..?J.~',~ ii!· m hablllt 6 8 em.
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,Politicai

BRASluA - Um dos sonhosd
·líder serigueiro e ecologista Chie
:Mendes,assassinadoemdezembroj
,!1988 emXapuri, no Acre,será apn
iveitado pelo governo federal: pd

, ',meDOS10 mil famíliasserão assem
'~'dasem reserva!extrativistas em~
1,~riOSestados da Amazônia Legal,j

. I 'acordo com convênio entre o lna
) [(Instituto Nacionalde Colonização
·tl~erormaAgrária)e o Ibama(Instiu
,to Brasileirodo MeioAmbienteedi·iRecursosNaturals Renováveis)I'
firmadoaindaestemês. ~

. ';' , A presidentedo lbama, sociólq
, ,TAniaM unhol,já acertou 01delal~
do convênio com o presidentedo •

. .era,'José ReinaldoVieirada Silva.1
· inlenção é atillgir os objetivos~
, doi. institutos:'o Incra quer assenb
.144 mil famíliasna RegiãoNorte,

. ,"0 finaldo governoCollor(em todo
:' " ., palsla meta e .sscntar 500 mil rall
, lia. até 1995) e o lbama, num pra!
·.de ires anos, pretendecriar resel1l
cxtrativistas n. Amazônia - PI
cxtração de borrachllo caslanha 4

t Pará, pluntasmedicinai~,óleos \'c,
tais e outras riquezasda floresta·
numa'área cq~ivalentea 25 milhà

· de hec,tares., ..
. I. "Precisamos garantir às famii

·.condiçõesde ~idadignasnessasres
, vas", sustentaTânia Munhoz,AIII
" mente,'o lbama está demarcando
· regularizandoa situaçãoJundiária,

.. '-' . '.
.,1, t \ii~ I

. ('I".
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Regulamentaa utilização de

.'1 ondulações transversais à.s vias pÚblicas,

e dá. outras providências.

ART. la - A colocação de ondulações transversais $m vias

públicas no território do Estado, obedecerá os dispositivos da Resolução 635/84
do ConselhoNacional de ~Tânaito - CON'rRAN.(Cópiaanexa à este Projeto do Lei) •

.ART. 2Q - OsDepartamentos,Estadual de Trânsito (DE'rn.AN)e

de Estradas de Rodagens(DER),têm ..~ prazo de 45 (qua:renta e cinco) dias para

cumpriremo disposto na Resolução 635/84 (C01:rTRAN),periciando todas ae ondula­

ções já existentes na~ cidades e nas rodovias estaduais, respectivamente.

ART. 3D - A colocação de ondulações transversais $mdesaco~

do comos disposi tivoB da Resolução supra, consti tu! "ato il!oi to" previsto no

CódigoCivil Brasileiro (Art. 159), cabendoao J.tinistério PÚblico ou a qualquer

oidadão junto à este, representar contra a autoridade ou pessoa responeável pe_

las ondulações colocadas ilTegula.rmente.

ART. 412 - Esta Lei entrará. emvigor na data de sua. publica­
ção, revogadas as disposições emoontrário.
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Considerando a necessiê.ade de\serem estabelecidas no::, ,:,~:,,:~,t- '

" 11:
mas para a Jnstalaçao de ondulaç5es transversais is vias pfiblieAa, . l j

de forma a na~ comprometer a fluidez e a segurança de trânsito,

ü954 DEHATRAI1-[IF" TEL 061-2240954

ÇOES

R E S O L U ç K O

o CONSELHO NACIONAl. DE TRANsITO, usando das atribu.!.
çoes que lhe conferem os artigos 59 da Lei n9 5.108 de 21/09/66 que
instituiu o Código Nacional de Trânsito e o artigo 99 do Regulame~
to aprovado pelo Decreto n9 62.127 de l6/01/68, e,

Considerando o inciso tx do artigo 14 do Código Nacio
nal de Trânsito, com a redayão dada pela Lei n9 6.124, de 25 d. 01!,

tubro de 1974,

seql.lra!!,•
através

Considerando a necessidade de ser aumentada a
ça de veIculas e pedestres em trânsito nas vias públicas,
"da adoção de medidas que visem à redução da velocidade 4

,ijatisfatórios,
~

niveis

Considerando a deliberação do Colegiado em sua reu
nião de 06/10/84 e o que consta dos Processos 17.744/83-MJo 18.570/83

- DNER.

R E S O L V E:

,
àsArt. 19 - A colocação de ondulações transversais

vias públicas dependerá 'de autorização expressa da autoridade
trânsito oom jurisdição sobre A via e das carAct~rIstica.da
em que se queira colocá-las.

de

via

646
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Art. 29 - As ondulações transversais às via~aQ~~
e , "'"a serem utilizadas denominam-se Tipo I e II e suas fo •~~Ie

...r-:'],.'r

sões são as estabelecidas no Anexo ã presente Resolu ao.f:~.,

Art. 39 - A ondulação Tipo'I somente
zada quando houver necessidade de serem desenvolvidas
bem reduzidasiabaiXo de 20 km/h':' e apenas nas vias e

criminadas a seguir:

(1) -v í as locais;

b) vias secundárias, nas proximidades dos estabelecimentos de ensi

no.

.Art. 49 - A ondulação Tipo II somente poderá ser uti

liz~da quando houver necessidade de serem desenvolvidas velocida
des reduzidas até 30 km/h - na~ vias secundárias e nas rodovias,
preferencialmente nas proximidades de 'estabelecimentos de ensino •

.
.l

Art. 59 - Para a colocação de ondulação Tipo I e Tipo,
II deverão ser observadas, ainda as seguintes caractéristicas r~l!

•
tivas à.via e ao tráfego local:

a) indice de aciJentes significativo ou risco
elal de acidontas;

pote,!!

b) ausência de rampas com declives superior a 4,5% ao
longo do trechol

c) ausência de curvas ou interferências visuais (arbo

rização, lombadas, etc.) que impossibilitem boa vi
sibilidade do di~positivol

d) volume de tráfego inferior a 600 veículos por hora,
durante os períodos, de pico. A autoridade de trân-sito poderá admitir volumes mais altos, desde que
próximos dos acima estipulados, sendo justificados

646
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por estudos de engenharia de trãteg~ ~:: l~~.dld:i)· .
implantação do dispositivo. .,\ .',".,~' l

\_~~), ~:/
Art. 69 - A colocação dessas ondulações n',,,I~i~.I\soi!l~rt'

~4 __ ;;.e;..:;.:

te será admitida após a devida sinalização, que constará no mIni

mo de: .,'

~..'
a) Placa de Regulamentação nMl~ l1mit~ndo ~ veloc~d~

m5ximo de 20 km/h, quando se utilizar a ondulação
Tipo I e, ao máximo ~e 30 km/h, quando se utili

zar a ondulação tipo III

b) Plrlr./t (1FtAdvp.r.tp.nr.1i1 A-lS (saliência ou lombada); •

c) Marcas obliquas pintadas sobre a ondulção nas co
L'~~ l-IL\:4L..a ~ ..ull..a.c.~l..a, ..all..l,,;.c.U.:lJ ..'UlluuL.u. 4'\JlIIlLü-"'~

tFlmhpm fi ['I; nt.u rfl (1~ toneir1 ,1 nnr1u l.r10.1n nn cnr r1miH"O
la.

r
, r ~
1.,

Art. 79 - PílrC\..C010Cé\~~ãO dAS onuulaçõQSI Tipo II de
verao ser observados os sequintes critérios:

§ 19 - Além da sinalização c:mstllntQ do arte 69 dev!_
rá hav~r, a partir do local ond~ a rodovia ~dentrao p~r!m~tro ur-

~ano, e a Lrrtexve Loe 1IIt1.ximu:I de 100m, l:Jincülz~'i4U de imlicd'it\CJ
mostrando a presença de ondulações transversais adianto. '

r

1,

,,
§ 29 - Deverão ser colocadas f~lxas de travessia de

pp.dp.~tres, nos locC'\isem flueo volume destes justifique tal prec.e-
ctirnento,de preferência, próximas às ondulações transvers~is.

§ 39 - o órgão com jurisdição sobre Q via poderá exe-r:nt."r r:hm~l'JnhnAAMl1r:"t.ivIJA, vil'lnnnn nlArt.nr nl'l t:nnnnt.n,.,,\1'Ir1nl'l Vl!"!
~ulo.s .sObl!'6 a ~l!'o!t86n~a d",.stes cli.sl!oait.ivoe, 0& o ·}.!I.e..:l.e.atl!'6,lSO):,l:64
m~nAir~ C':nrrAt~ dA ~tr~VFt~Anr ~ vi~.

1 ;.
( .

§ 49 - O poLí.c í.amcnco devsr5 Gcr intonc:ifioado nos

trechos da rodovia em q~9 fQr~m ç010ç~~Q~Q~ d~~p9~1t1vosem pautQ.
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.J •Art. 09,..o órgão de trânsito com jurisdiç~~sOb~~~,

via ser~ responsãvel pelo fiel cumprimento da presente .esolu~i~~
\

4 .91 15:57
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Art. 99 - Esta R(:!lSulu~;ué1'!I.L'Ará em vigor
sua públicaçâo, revogadas as disposiçõe~ em contrário, em espec~al
as Resoluções n9s 567/80 e 634/84.

", .'
Brasília, 23 de novembro do 1984.

, '\
CELSO CLARO HOn'l'A MUnTA ~ l'Ll1IJü'lento

GERALDO LUrz HORTA DE ALVARENGA - Conselheiro Relator

, t
•\

l)uLliu~uv uO0.0. clt!: 07 / 12/04.
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ANêXO A RESOLUÇÃO CONTRAN N? 635/84
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2 - Ondulações Tipo II

Concreto,moldado

~ ~2~,~6~Um~ ~~

3,70m
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Observação: Admitida variação nas dimensões da ondulação Tipo II
até 10%,,

f •

II - DistSncia entre ondulaçSes do mesmd tipo
\

a) No caso de ondulações sucessivas, ao longo de

um determinado trecho em que as IT'esmasforem
locadas, deverá ser mantida uma distância

co-0#
m>l.-nirna de SOm entre dUAS ondulações quaisquer;
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b) deve r â ser manl:.ida uma Qistãn~a m~~iJd\ll dq'
SOm para a colocação da pri~eira :orid~iaçãol
junto do início ou término d~\~amP. as ·c'O~.. ~. j

:-.. ~, . ~ /.

c li v id ad ft ac en t;uada , de acordo ê~~:~~~4-n ,
I.A ~r.lqll~II""·· ---

-
trecho <)0 longo do qual não de ......,-------r-..._--

_ ~~ ser utilizado o cllsfX'sitIvo mín.__ ..._
50m
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PROJE'ro DE r.m NA JCJ /91

Regulamentaa utilização de

ondulações transversais às vias pÚblicas,

e dá. outras providências.

ART. lA - A colocação de ondulações transver s em vias

públicas no território do Estado, obedecerá os dispositivos da Re lução 635/84
do Conselholiacional de 'lrânsi to - CONTRAN.(Cópia anexa à este Pro °eto de lei).

A...l1T. 2A- Os Departamentos)Estadualde Trânsit (llE'.l1WT) e

de Estradas de Rodagens(DER),têm o prazo de 45 (quarenta e cinco dias para

cumpriremo disposto na Resolc..ção635/84 (C01rrRAN),periciando to as ondula-.

ções já existentes na~ cidades e nas rodovias estaduais, respecti ente.

ART. 3A - A colocação de ondulações transver s emdesacoE_

do comos disposi tivoB da Resolução supra, constitui "ato il1.ci to" previsto no

CódigoCivil :Brasileiro (Art. 159), cabendoao :r.Iinistério PÚblico u a qualquer

cidadão junto à este, representar contra a autoridade

las ondulações colocadas irTegularmente.

ponsável pe-

ART. 4A - Esta lei entra:rá emvigor na data

ção, revogadas as disposições emcontrário.

sua publica.-

O__ • •• o__ ._Oisc ,são
......",.+-- ..J_ OS I 19



ESTADO DA PARAiBA
ASSEMI3LÉ:IA LEGISLATIVA O P .~>~-':f. AUrOCRAFO ~ C&Pi.
Ca~;a de Ep i t ác io P€~S~i\~ do q ~H!foi a r~o em ~nário elll

sessac do d,a:~.; ~: ./ .9 L

R egl.J.lamen t a
la~ies transversais:s vias
blicas. e dá outras p ovidincias.

AUTOGR'FO NQ 018/91
PROJETO DE LEI NQ 030/91

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 19 - A coloca~io de ondula~ies tralsversais em
vias p~bl icas no territdrio do Estado, obedecerá os disPJsit ivos da
Resolu~io 635/84 do Conselho Nacional de Trinsito - CON ·RAN.

Art. 29 - Os Departamentos Estadual de T 'insito (DE­
TRAN) e de Estradas de Rodagens (DER). tim o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para cumprirem o disposto na Resolu~io 635/8 (CONTRAN).

,., per'iciando todas as ondl.11'\l.ç:ies,jáex lst en t es nas c idades f:~ nas rodo+

vias estaduais. respectivamente.
Art. 39 - A coloca~io de Dndula~ies traI sversais em

desacordo com os dispositivos da Resoluç:io supra. con Nato
il{citoU previsto no C6digo Civil Brasileiro (Art.159), cabendo ao
Ministirio P~blico ou a qualquer cidadio junto ~ este. representar
contra a autoridade ou pessoa responsavel pelas ondulaç:i s colocadas
i Ir r' f~g1.11 ,U"lllf?n t: e •

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç:io, revogadas as disposiç:ies em contrário.

Paç:o da Assembléia Legislativa do Estado a Para{ba.
em Joio Pessoa. 21 de maio de 1991.

DE ALMEIDA
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

PROJETO DE LEI N9 30/91
<Do Deputado Afrinio Bezerra)

Regulamenta a util iza~aJ de ondu­
la~aes transversais as ias p0bl i
cas. e dá outras provid!ncias.

RELATOR: O Deputado

I····RELATóR 10

o nobre Deputado Afrinio Bezerra propoe. por intermédio dJ Projeto
de Lei 1'1930/91. ora submetido a aprecia~ao desta Casa Le' islativap

a regu1amenta~ao quanto a maneira de se uti1 izar ondu1a~0~s trans­
versais as vias p0bl icas de nossas cidades.

II - VOTO DO RELATOR

A proposi~ao ora em analise neste drgao técnico do Poder _egislat i­
vo, vem a propor a regulamenta~ao de ut iI iza~ao de ondula~Jes trans­
versais as vias p0bl icas em todo o territdrio do Estado. CJm vista a
que seja obedecido requesitos básicos estabelecidos pela Resolu~ao
635/84 do CONSELHO NACIONAL DE TRaNSITO - CONTRAN. ficand) a resp­
porisabil idade de fiscal iza~ao e pericia das ondua~oes já ~xistentes
nas cidades e nas rodovias estaduais. pelos Departamento E"tadua1 de
Trinsito (DETRAN) e de Estradas de Rodagem (DER). em um p 'azo de 45
(quarenta e cinco) dias. E. para tanto. o descumprimento 1e c010ca­
~ao de ondulaCoes transversais em desacordo com o que prlscreve a
F~(;~~:;olIJG:<:\C).j<:\c i t ad a , <:\plicc\--~:;~:~o PI"0~vi~;t:(:)no AI,·t.1~.'j0do :ódiçJc)C i····
vil BI'·c\~:;ileirc).(Ah) Ilícitc». ficc\nd(J pal"<~tanto a cTit€·:·io do Mi-"
nistério P0bl ico ou a qualquer membro da Sociedade represe tar .junto
a este. contra autoridades ou qualquer responsavel pela co oca~ao de
tais ondula~oes que venham a transgredir a lei.

Apds o processamento de todos os estudos eleborados. e, de alto n
{vel o relator desta douta Comissao de Const itui~ao. Leg'sla~ao p

.Ju s t t ca conclui enal t ecen do o a lt o (;:spír'itopüblico do Aut: li" da PI'"(':~""
sente proposi~ao. e. recomenda pela aprova~ao do Pro.jeto le Lei 1'19
30/91 em epjgrafe.

Sala da ComissacG
;jPt...........--';d::~:;::----------..



,.--
III - PARECER DA COMISSAO

A Ccmissac de Ccnst itui~ac. Legisla~ac e Justi~a1 em reun ic plená­
r I a re a Li zad a ho.i é , opinou unan t me men t e P(~:'l<:\ c:(:)n~:;t:ít:I.J,ciinal I dade,
juridic:idade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3 /91. nos
termos do Parec:er do Relator.

Est iveram presentes os Senhores Deputados= Joio Bosc:o Carn ~íro, Pre­
sidente; Eg{dio Silva Madruga. Vic:e-Presidente~ Arndbío AI es Viana~
Gervásio Bonavides Mariz Maia e. Simio de Almeida Neto.

Sala da Comissio. ----

V ic:~~""PI"~::~:;i d en t e

Memblro

"~ p r o y .. d o o Parecer_
411f:iiaculsão únic
.~Ea_cdL__/ cr j
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

OF/GSL/ 281/91 João Pessoa. 21 de

I
I
i o

m~lo

Senhor Governadorp !

I
Encaminho a Vossa Excelincia. autdgra'o anexo de nQ 018~91, do Pro-

Jeto de Lei n9 30/91. de autoria do nobre deputado Afril110 Bezerrar

que regulamenta a utlllza~io de ondula~~es transversais ~s vias p~­

bllcas e dá OIJtras provldincla .., aprovado em sessão do 'dia 21 do

c:orrente.

Renovo a Vossa Excelincla. os protesto de elevada

raç:ão.

NGADEP. CARL

EXAlo. Sr.
DO. RONALDO DA CUNHA LIMA
Governador do Estado da Para(ba
Palácio da Reden~io
N E S T A ..

. .

e conslde-



...

AUTOGR~FO NQ 018/91
PRO~ETO DE LEI NQ 030/91

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

i"'"!

I

Art. 19 - A coloca~io de ondula~aes tran~versais em
vias p~bllcas no terrltdrlo do Estado. ObRd.c.r~ os dispo.lti.vosda
Resolu~io 635/84 do Conselho Nacional de Trinslto - CONT~AN.

Art. 29 - Os Departamentos Estadual de Tr.nsito (OE-. .
TRAN) e de Estradas da Rodagens (OER). tim o prazo de 45 (quarenta e
cl~co) dias para cumprireM o disposto na Resolu~io 635/84 i(CONTRAN).
perlciando todas as ondula~aes J~ .Mlstentes nas cidades ~ na~ rodo­
vias estaduais. respectivamente.

Art. 39 - A coloca~io de ondula~8es tran~versals em
I

desacordo com os dispositivos da Resolu~io supra, cons~ltul Hato
Il(cltoU previsto no Cddlgo Civil Brasileiro (Art.159). cabendo ao
Hlnlst.rlo P~bllco ou a qualquer cidadio Junto ~ este, representar
contra a autoridade ou pessoa responsavel pelas ondula~8e4 colocadas
Irre91JIarmentR.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publlca~io, revogadas as dlsposl~aes em contr'rlo.

,
, ,
1

\
\ '

I
!

Pa~o da Assembl~la Legislativa do Estado ~a Paralba.
em ~oio Pessoa. 21 de maio de 1991.

,. '
I,
, ,
I

, i

..
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R E S O L U ç ~ O
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i,

I
O CONSELHO NACIONAl. DE TRANsITO, usando das !atribu.:!-_

- I
çoes que lhe conferem os artigos 59 da Lei n9 5.108 de 2l/0r/66 que

instituiu O Código Nacional de Trânsito e o artigo 99 do R~gulame~

to aprovado pelo Decreto n9 62.127 de 16/01/681 a, I

~I
I

~ 1
I

i
!

Considerando o inciso IX do artigo 14 do CÓdi~O

nal de Trânsito, com a redação dada pela Lei n9 6.124, de 215
tubro de 1974;

,
I '

Nacio
de ou-

I
I

Considerando a necessidade de ser aumentada a regur~~ ·
ça de veIculos e pedestres em trânsito nas vias públicas, traves
da adoção de medidas que visem à redução da velocidade a niveia

I

I

Considerando a necessidade de\5erem estabelecJas n0E:
mas para a ,nstalaç~o de ondulaç8es transversais ~s vias ~licas,
de forma a n~~ comprometer a fluidez e a segurança de trâns~to1

1

,satisfatórios,

I

Considerando a deliberação do Colegiado em sua! reu
i

nião de 06/10/.84 e O que consta dos Processos 17.744/83-MJa lr·570/83

- DNER. I

R E S O L V E:
i

Art. 19 - A'COlocação de ondulações transversa~5
vias públicas dependerá de autorização expressa ~a autorida4e
trânsito com jurisdição sobre a via e das caracterIsticas d1
em que se queira colocã-las. !

!

às
de

via

646
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Art. 29 - As ondulações
a serem utilizadas denominam-se Tipo I e II e
s6es sio as estabelecidas no Anexo ã presente

Art. 39 - A ondulação Tipo'I somente
zada quando houver necessidade de serem desenvolvidas
bem r eduzí.dasiabaixo de 20 km/h - e apenas nas vias e
criminadas a seguir:

a) vias locais;

ensi-b) vias secundárias, nas proximidades dos estabelecimentos

no.

Art. 49 - A ondulação Tipo II somente poderá s r uti

lizada quando houver necessidade de serem desenvolvidas
#,',

des reduzidas até 30 km/h - nas vias secundárias e nas rod
preferencialmente nas proximidades da estabelecimentos de e

Art. 59 - Para a colocação de ondulação Tipo I Tipo
II deverão ser observadas, ainda as seguintes caractéristica rela

tivas à,via e ~o tráfego local:

a) indice de aciJentes significativo ou risco pote~
cial de acidentes:

b) ausência de rampas com declives superior a 4,5% ao
longo do trecho;

c) ausência de curvas ou interferências visuais (arbo

rização, lombadas, etc.) que impossibilitem oa vi
sibilidade do dispositivo;

d) volume de tráfego inferior a 600 veiculos po hora,
durante os periodos,de pico. A autoridade d trân
sito poderá admitir volwnes mais altos, desd que
próximos dos acima estipulados, sendo justif'cados

646
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por estudos de engenharia de trâí:eg~ ~no lp, 'a-1J de ;. ~
implantação do dispositivo. \,\ "'>'} .l

Art. 69 - A colocação dessas OndUla'iÕeS~ "-"'!IJ!~
te serã admitida ap6s a devida sina1izaçio, que constari

mo de:

a) Placa de Regulamentação R-19 limit~ndo ~ ocidadc
máximo de 20 km/h, quando se utilizar a on ulação
Tipo I e, ao máximo de 30 km/h, quando se utili

zar a ondulação tipo II;

c) Marcas oblIqua~ pititadas sobre a ondulçio co

L'tJl:t 'pL~L~ I.: ..u1l~L~l~, ~lLI.:Lu~J':UIII.:HL.I.J.

t'Rmhpm FI Di nt.urFl CÜ'j t.OOr) ;1 onrlu 1.r10'=io n,1 GO r1mr1To'ft
la.

Art. 79 - ~~ra ~ culoc~~io d~s ol~u14ç6QQ Tipo II d~

verao ser observados os sequintes critérios:

§ 19 - A1~m da sinalizaçio c~n~tant~ do arte 6 deva
r~ ha,,~r,a partir do local ond~ a rodovia ~dentra o p~rim~

bano, e i.i. Lrrte.rva Loe m~.xiH\(,'>~de 100m, ::iind1lZtlfi4U UI;! Lnd

mostrando a presença de ondulações transversais adianto.

ro ur

§ 29 - Deverão ser colocadas f~jxas de travess fi de
pi=!np.~t.resl nos locais em que o volume destes justifique tal proc!

dimento, de preferênci~, próximas às onctulaçõeetransversai •

§ 39 - o órgão com jurisdição sobre a via pode á exe
r.1lt.",,- r:~mp",nh"'F1 p.nl1r:"t.iv"'F1, vil'l",nn() "lp.rt,,,,,- (')l'I I":(')nnnt.nn'll'\ ,-] F1vp.i
~ulee eobr~ a ~r~een~a deetee die~o5itivo!, 6 o ~e~~etr6,
manAirn ~nrr~ta d~ atravA~R~r a ViA.

§ 49 - O po11cLlmento dever5 Gcr intcncific.:ldo nos

trechos da rodovia em qv~ fQ.~mçOlQç~QQ~Q~ d~qp9~itivo~ em pauta.

641
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Art. 89 ~ O órgão de trânsito com jurisdiç~o{so
! ...:

via será responsável pelo fiel cumprimento da presente ~esol

\\

0954 DEIIATRAIl-DF" TEL 061-2240954

Art. 99 - tsta Re~ulu9;u enL~ar' em vigor
sua públicaçâo, revogadas as disposições em contrário,,
as Resoluç5es n9s 567/80 e 634/84.

Brasília, 23 de novembro de 1984.

CELSO CLARO HOn'l'A MUn'rA - t'L tHJiclênto

P. 5 ,

I

f,
•

~
(.'

GERALDO LUrz HORTA DE ALVARENGA - Conselheiro Re ator

t,
\
I
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ANêXO À RESOLUÇÃO CONTRAN N? 635/84

"

~
I - Form~c, dimcncõc~, m~tcri~l C loo~o50 na via.

1 - Ondu1clçõe~ Tipo J.

SECÃO TMNSVERSAL
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2 - Ondulações Tipo II

Concreto. moldado
in locr)

.AI

• • • I
: •• ,_; I •• :,' •••

.' .'. ','. ... '--_._.,_._._.,' ' ... ",' ... " ", "
•...... I .'. • .... , ,",o

-. 7": r::,:~:.,~).·'",,' .. ".·.··1·:.<:.: :.:..::,"':.'.,'.::.:.. ......: .
. , '"."'.1 .. '. • . ' .. '>.:, I ••••.•,.; ••,......-, .:,:".'."•.••'. '~ :'.~:.,.: -.

. '. ", ..., ::.:o;~==':::: ~-~-~ • '. ci'.·· ,'.' -:-~. ' , ;;;;;;:,-~:::;.;;.--;===::==
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. '...o
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~1::.,
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I .:. I,'"..
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Observação: Admitida variação nas dimensões da ondulação Tipo II
até 10%.

I
I:
I
"

II - DistAncia entre ondulações do mesrnd tipo
\

I'
I
I
I

de

.j

a) No caso de ondulações sucessivas, ao long
umdeterminado trecho em que as rresmasforem
locadas, deverá ser mantida uma distância

nirnade SOm entre duas ondulaç5es quaisqu

co

650 ;
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b) deverá ser mantida uma distã~~~ m~~i~.
SOm para a colocação da pri~eira 'Orid .
junto do início ou término d' ,-~ampas c"

:-, -'t>c

c Lí.ví.dada acentuada, de acordo qln~)~qA
1.... ~"IIJU~IIU\ r

-
",ln

.­,.
trecho ao longo do qual não de -_,,-------1'r"'--
ve~ ser utilizado o dis{X)sitIvo mIn

50m
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.~u, Pisou na bola .•.: :". aumento de 300% no preço
. ';,' As comemorações .·p~la" dos aparelhos para surdez.' .
.'."~ acidentada conquista do Saúde~""
1 "Campeonato Mundialde" " O governadordo Ceará,
", ,,~Fórmula I por Ayrton Senna: Tasso Jereissati, viajou on- .
~',':'não podem impedir algumas tem para os EstadosUnidos,

. ", " lamentáveisconstatações:.,' .....,~ronde foi fazer-uma revisãoda
'. • Desde' o treino; livre. da; operação das três pontes de .
., Ij~. manhã, o warm-up, Senna sa-: safen,a'colocadas em Cleve-
, • I bia quea Ferrari deProst, em,' land;em 1986,
. :: condições de corrida~' era,! Choro .' ",.
~). , mais rápida que sua ~c~-':\ . "'·Sem dinheiro,e semmá­
" ,~ren. '~.;\ .! >\ quina partidária é impossível
~.:;; • Quando acendeua luzver..·'"alguémse eleger.A constata-

de da largada, Senna'jogou '. ção é do ex-ministroda Justi- .
:. ,;:seu carro 'para a esquerda~'lça Saulo Ramos, comparti-'
,I : , tentando bloquear9 do fraIb'.. ,lhada por outro neófito em
_4 ; I' res, que não pôde ser alcan-.: campanha, Eduardo da Ro- .
:t !'; çado porque havia largado r :cha Azevedo, ex~presideQte'.
:;" I';' melhor.. ; , ' i, I)llht' da Bovespa..:, ,,'.. ' ,, ,4. Sennanão tinha pista para 1.Ambos conc~rreram à
,~, ,entrai à direita de Pro,st'e.) Câmara Federal 'pelo PTB­
" ", enveredoup'~lazebra at~ .tp:"~;.Sp' e obtiveram,' respectiva-
, • car o aerofolioda Ferran., q'''''' , mente, 11.800 e 14.300 votos.
.:; ., • Mais do que exibiúum", "_ 'Amado,r,,só sen~o o
_. '. comportamento'avesso. à'i Amador,Agular - bnnca
.' :.' disputa corretado esporte:o~~Saulo,,numa alusão ao Ju~-:
,: ':. episódio'que' a 'narração':':da~'~dadordoBradesco~' .,. i· ".

I; .' .TV Globo' aplau?iu na··ma:"',t:. ';.t, >4A ,g~nte,.d~fora, acha
.' ..~ drugad~ de dom~ngo~on~- ~ .quea pohti~.~ sUJa.De de~­
~::: grou tnstemente a ~alxana' iro, ve q~e e-.~unda.~ ~1Z
'" como recurso váhdo·,na~. ·Az~.vedo:.. ; ,.: 't·,· -.' i,')

:: "":disputapelo títuloda~.!::,', Força a força

~:;:;~esf~dra. 'd';<d Y '. "'d ',~~s~'~~M~:~:t~~:e~1~.. .' ::';':. ' '~ ,',;;;;;;:
,e epen ~r, o sena or,<'PaulQ:'.i<',}.~,;,'"I{~' ,~.~ L~'''l;:,' ~. ,

Máno _Covas,.'os tucaDos.,~·y'''';:.ll;...':Quantot.maiorfor a : PONTIFíCI
... manterao seu biCO~e~ 1~~J~~~,:.•ftSistência"dos, agentes'~", . ' Ó .
~::;~f.40govern~federal.,: : :,,:f··F'.~~nônúcosàpolíticamonetária,.. ' . CAT LICA I
: .:.~.:., ' Ele·dlsse,.que:nao v~ a~"maior.será·a'firmezado g()oo~~,1. , ' DEPARTAMENl
I~ ":~enor~ chance de o.partido ,:verno..;,.,.,·,"",.,:~''l': :,',,;. '.1'.;, ", . 'MATERIAISEI
: vir a mtegrar no Congresso':. '.. , ';'; .. ·.•S '. :';~') \:" ~ ~ ."

I qualquer bloco de apoio aQ',;??~~CIOS~S.":·~~tJ~j' .• ,';? '; ;'. O DCMM/PUC· RIO co
~ presidente Fernando Collor;:~:.~:í\'I:.fQli~!~:F~e~Fral';e~o?,'',)A". ··..·Grlç6esrpara Tt",f\Rsferê
\ que voltou a falar, sobrJe~l.t.\~~~:l1l:a.estã~nqv~tt~~n4q~;:~rt 1:' s40 de Portador~s de O
: -., assuntoemPortugal:': . 'f".~~~:~,nu~cla·de~queYest,nà;haven-"', " Ingresso eril 199jl em SI
L! - Acho,.impossívelesse:;.do' contrabando"Qe pedras,: ,I genharla Metalúrgica e
. ~.~ tipo de apoiq. O partido' s~,~reciosas na barrigade peixes"': . datar-se à transferênd
~ .:;;,definiu pela opósição','uma"~'órnamentaislla'Amazônia<~((:\. culado,: em' outras ln,
, :-';posição fixllda;logo 'após"o/!.ilA' '.~,".:~ã' ....:.:';~',':':.~\;,\,j.,,~!'(' suam. abllltaçOes e i

...- t' 'r· t . 'da"el";çaNn~ ,cuaaç O. ;J" . :~L.i_III_."II''1M,· ••• _r, o lmel o· urno·... . .~ .Y;'. "". ri" "A"","taA",,,,,,»~.iI '
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• 6 o }O caderno o terça-feira, 23/10/90

:.IDforme·JB.t~~~:!.,~~------------~_.~--~~~------------~~',' O Conselho Nacio~~l~dcTrânsito (Contran) não está
.nada satisfeito com o volume cada, vez maior de

ondulações-e-os populares "quebra-molas" - que vêm
sendo colocadas em vias públicas de forma irregular.

"A legislação de trânsito, no tocante à colocação de
ondulações transversais redutoras de velocidade, não está

, sendo respeitada", acusa.o diretor do Contran, 'VicenÚ~
_,. Cascione, em telex' dirigido aos diretores dos Detrans
"'. estaduais.pedindo uma fiscalizaçãomais rigorosa.
.', ~I ,. "Obstáculos devárias formase tipos não permitidos
,. :; em lei, ondulações cujas'dimensões estão fora das especi­
;~.'~:ficaçõese ausência de sinalização de alerta causam gravis­
f' :~ simos acidentes, com da~os.'peSsoais'e' transtornos inad-

, J. t. missíveis aos condutore~'ié:<passageirosde veículos, além
"J . de avarias nos próprios'y'dculos", afirma'Cascione, .
_I ;111 - ••

:Political

......G;O'l?~rnO~
colonos eTJ

BRASILlA - Um dos sonhos d
;líder serigueiro e ecologista Chie
Mendes, assassinado em dezembro j

:,1988 em Xapuri, no Acre, será apn
Iveítado pelo governo federal: pel

, menos 10 mil famílias serão assenu
~das em reservas extrativistas em ~
,_:;riosestados da Amazônia Legal, j

. '~acordo com convênio entre o lna
,'{Instituto Nacional de Colonização
SReforma Agrária) e o Ibama (Insth
.to Brasileiro do Meio Ambiente ed!
. :Recursos Naturais Renováveis) a I
9 firmado ainda este mês. ;
.••...•Ii A presidente do Ibama, sociólq
.TâniaMunhoz, já acertou os detalb
do convênio com o presidente do h
era; José Reinaldo Vieira da Silva';

, intenção é atingir os objetivos dt
dois institutos: o Incra quer assem
,144 mil famílias na Região Norte ai
·'0 final do governo Collor (em todo
'.país; a meta êassentar 500 mil fam
lias até 1995) e o Ibama, num pra
de três anos, pretende criar resern
extrativistas na Amazônia - pai
extração de borrach~, castanha d

.~.Pará, plantas medicinais, óleos ve.
tais e outras riquezas da floresta ~
numa' área equivalente a 25 milhix

. de h~tares" .
,.. "Precisamos garantir às famili

. condições de vida dignas nessas rese
vas", sustenta Tânia Munhoz, Ah.
mente, (> Ibama está demarcando
regul~rizando a situaçãofundiárial

.' BANCO SIBISA S/A - EN

.COMU
As contas corrente
transferidas para a Ca
'Quaisquer esclarecim
ju,nto às agê,ncias Sib
. .. . Claudio M

n Liq
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lAG-l1UltU RES OL" I -.lIar i dlspo1içio ... ~io Ard.­
ttco-tilUunl ....... 1 "'ln - FAIliM'"c.p*.~. ,.to,..._. 11 (.l
uno, ti' Hrvicloras _IA" (I) M'SCIJBTO SILYA.·.. tr{Cula.' 11."0-1; ---.atA
10SCXllIUl) LI""CJIJZ. _tr{cul. n' Ul.S7"'1~ lUA caaJaD lat1fcula ..
"5.177- .... ,zoa _~ .• utc.la.' 76 ·iOiU-...... • ....
cretaria. tiluracio e .Cultun •.~'" JIUI olrlio .

O Go9aM4or 40 '_
doi... trl_'tau 4fl' U.'canCere'o 1ft .•• _110 II.'" a..tt~-."'.'- •
• dto I.:UI1forw....... ,--c. o parecer da l.A.w.iuüo Espoc:i:ll de Afan-t6. ~ "-5!
-:H.t:tri:t 11., ~1ni.tl'Uli:i60. lft.tlwLla ,.10 Dlcnto_.' U.I"'. di l'de.arco a. 1"1.

&AG-U4SItU It f. S O L \' I: IUtorlu.r o afu~to 110 .. rvidor
'tt!tlt;Jo L:,\\,\LC\~n II: ,\k,'4N.>... trf",--ub ft' .~2. QaIultor de Si.~. loUdo
no, .......:n:tari:a da 1;.Juc.... ão C' Ül.ltuna. pcml ntllliUlr UlrM di CCIIputIlÇio Crifiea. no

lK'riuJII r,k.. Ut,.,k· -.&10" li d&: ... 0" lJJVI. ec. inu, pial'D o óraio do.orl,..

- II (;overnàdor do E"'aulI UIIl:'.uraílNl.O­
;da • ..tributcs.. q_" lhe. GOQfen" art ••• , 1i1c:~80.n', ta CVU:t.~~i,1o

'AG-llUltU'1t E S OL Y' .1Itod~r o .' .. ,-n·to .. UItIII -
,FATIMA HEtrlRIQUESDE L"'"$.' FIUURI,Médic'" 're.ident.·h c:oat •• 1o &.u ...
dual de! 'ftYonc'o lo Colora, para que pd.,_, at.en6cnd~aoUc:itaC'lo do
Minhtório d4 SAúdo•• e de. locar COlll(lUtrOll técnico. a lquito."'eru, no
pcr iodo dI.! 04 ii 13 d.o julho corrente. -_

.;;........ p.;;'-;--
.;4"r,;.Wa:i,J .J2l'ílj~.,/iWl

Ca.. J. ';;("lddo ~"

UI .' ~.41!.• ., oa ... ""_uao .. .1".&:.

aelul_nta • utilia.ÇDo do ~1 ...
ÇÕOI'li tr~~a,...l ... viu pÚbUcu.
c dia ol,atru pr'9vidêncic:w.

u 1'lIlSIUt;NTt.: liA ASSt:MIU.ÉU UGlSl.ATIVA 00 i:IliTAUO DA l'AIU\IuA:
Faço .Abcr que. AaMllblóia Leal.lol1vo decl"'r.Lne eu.

C~ baoe no parágraCo'71. do art. 6~t dGConatu.uição do t;uLado di'
..uroil"l. pn.llla II "Sulnte lei:

Art. l' .... -'colocação do ondulaçoos t.... ver-
•~ls e. viu pÚbUcan no território do .;';\.0&10. obvch:cel"'Áoa di."aMl.
t.ivos da ItcDOluçiío63~/B4 do Consclhu NacLonal de 'früfluit.o ,_ o.MI1lNt.

Arl. 2' _ Os Jk:par1.o.enLulJKuLadua.l de Trân-
alt.o (DETRAN' e ... ·hLradoa de Rodnr.unu (Ol-;H) , Lê. u.pruau 4Ie 4S
(quarént. e cinco) dia» para c..-priru. o disl,u.I.O na 'lh!uolUÇÃo
635/84 (COIITRAJII). pcriclando Lodos a. ondLllaçõcs já e&i:;l.cllte~; IIUM

c1_dadca ..... rodovia. eSLAdual». I"COpcCUvOllelltC.'

Arl.. ;J' ~ " colucaçãu de Uflt1utaç~.·:: lr:umV(~":'
aais e. de.acordo COll ,?S din.luuill~ da UC:allu~ãuuu"ra, 1:""1ILILul
"oLo Ulc1to" provl.\.o nu CódigoCivil IIrowJlci,·u ("r·L.l!JY). cubeu­
do ao IUni.tério Publico ou B qualquer cld.uJ~u Junto Ü I::;\.e. rcJlre-'
.cnlor cont.ra a autoridllde ou pCtiUUII rçupullGi,.,eJ peiau urnJuluçÕOS
colocados irre.ulanaente.

Art. ~t _ Esta lei cnl.rôlrtl emvll~ur na data de
sua pubucoção, revoladaS •• dispooJÇÕCb L'III nllllrtlrio.

Paço da A•• eabiéill 1.,.,..inJ;rl.lv;a do J·.:ta,iu \lo
l'araibu. _ João .'e•• 08. 03 de Julho de. 19!.Ii.

~~7··
Preaidente /~./

DEClinO L.~GIS1.A'f1VO... OS/91

.'Ulorlr.a o Tribunal n~r.lonol Eleltorojll
(\(' LJI;lnut:' " rf'nliz.nr C"on"ult. plebiscita­
ria nas ar.a. que menrlona.

A 'MF:SII DA "5St:MnLt:IA LF.CISLI\TIVA00 ESTADODAPARAIB". no
:" ~"/I.'" ,,~ri"tli~õ"'''' J"f!::al •• f' j~,,<1o ('111vlat. o que dlllPõe o art.
1:011"1t·(lUwJe".rnlfllr [IOIO.I\,II-)n' 01/90. dr 30 d" Janp.lro d. 1810.
",Il!"r qu!' o 1'len.3riO tll'rOvou f' ~lll rromulga o_ seau1nt.:

URCltt:1'OL.EGISLATIVO

Art. l' _ Firn o "r1b\llpd n~i'ional f.1p.!lOra' dO E8t.d~ da
"'111-'1 AOI!('r-17.s<)('O a rf'nllr."r C"C'I1!'1l)lt,'!I rl~blsc:itar18 as populaçoes

"l'!'rllos·~ PO\loac!cu.C"onstanlf'S do Anexo Uni.C"o deste Dee.....lo L!,
I' 1<.;)<.1' IVO.

Art. 2' _ tale Decreto LeatalatlVO entra.m \lllor na dala
de 1I:1IÚ publicação.

Art. 3' _ Revolalll-.e .. ·dlapo8iCõe ••• ~ontrârlo.

rAÇOd. ".e:e",blêl. Letr;hlntha do i,t..dO da Paraíba.
.11 João ' ••• oa.P8. em 14 de JunhO de 1991.

-~-

........ -c ..,....
c... ne D.O... ZI,..u. ,.u.", .... -ue_;: .....:~!:-w.-.!.T=::-.-~.....'....'""'•.<!e-'_
CM'_ DO...... -,.r _la .. ' ft............ ""d:.' "'iII Cru_

CAT\MJ. '- cr'''' ..,. Lei Na. UII .... 07 ............ ....,i.c, ,.... ,.
~I ........,. 'c,., .""ru
' .... 1 .._.. """'UN ..,.. 1

. UlleDI - __... ,., ......

"I"" - C1",.... _J: :,!t ..,.1 ..~ ~,.,~D .,_"'.. l1e'a .

.. NDYA- cr'ado ... , .... '.HD. 2.647 ... 20

... ..,..... ftuntcloi.'" "I_
RIACHO·PUNOQ- • ......,. ... a•. 1"Ut'.1;1pio ••

IUIIICHIIIIODO~ - c""Mlo I*la L.i .No. 3 •• 72•
.....-r..o " """'cip'o ...
MODCIPll""";. _......,.. "",,'cip10 .., .
.., _,.. ao -.Ja 10 CNIZ .- crUINJ .. la
N lM.1............... flU\lC'"" tia 1",,0

.
... a .....

.-.
---

lllID...a - cr1NO ... 1. "'1 No.... 10'. eI_ 01
...t:t....elo elD'I'IUnicipJ.o ela -.nu Crua

IMTA 8PtT - c.;lado ... 10 ar'.· II ... L.i
__..., ... ...-tt ao do l'IUnicip!o"~.to•

IANTA CECILIA - cf'J..da .-1. L.i No. J.."~•.
1II... ~lIIb,...da do I'IUnicipio d• .,..t.rf'o

pD F"fItANCIKO_ ,cf'i.do 1*1a Lei No. 2."3. d.
...... b ..... O 1110~1c1"io ~.a
...a olDIE1)1: "INCa'" ... c ,.cto pelo o.c ....to
...... rI;O ~. 1"31. con.alid.do .. I. L.iNo
1••• , ....... br.dO do ....,icipiO de P,.inc ...

",MINHA _. cri.do .. 1. Lei No. "3. d. 23 eI•
br.dO do ""'"icip!o ...... lluc•• .o .

t h'os do C.lbillc,·t...Civil,

r'pl';.. :.. 1;'

responder pelo eJ:pedien~e: ". Delegada de
de BOQUEIRAODOSCaCHOS,sllJl'Jolo OAl-1, da
ciD:"!al e'sica desta Secrelaria.

RESOLVE
fERNAllDESKUIIISU,par. re.ponder pelo carRO
paI da Oelesacl. de policia do Munidp10 de
DAI-l, d. Eatrutura Olanl&aClonalBulca da
r~ça pública. ...

PUBLICADO110D.O. u: 28.06:91
REPUJlL1CADO POR JIICORREÇXO.

I'OR1'MIA 119 92:8

~.~.... '..-: ~.



ESTADO DA PARAfBA

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR

Ofício n9 GCG/593/9l João Pessoa, 01 de julho e 1991

Senhor Secretário,

Em virtude de nao haver obtido sançao governamental e tend decorri-

do o prazo dentro do qual esta deveria dar-se, estou remet em

anexo, a Vossa Excelência, o Autógrafo n9 018/91, do proje Lei

n9 030/91, para os fins constitucionais previstos.

tos de elevado apreço.

Aproveito a oportunidade para testemunhar a Vossa Excelênc~a protes­
i

L~
HOLANDA DE LUCENA

ário Chefe do Gabinete Civil

Exm9 Sr.

Deputado José Aldemir Meireles de Almeida

DD. 19 Secretário da Assembléia Legislativa

N E S T A
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ESTADO DA PARAtBA
ASSEMBLÉIA lEGISLATIVA
Casa de Epitácio PR.soa

OFIGSll 281191 Joio Pessoa, 21 de m~lo de 1991.

Senhor Governadorr

Encaminho a Vossa EKcelincla, autdgrafo aneKO de nQ 018/91, do Pro­

Jeto de lei nQ 30191, de autoria do nobre deputado A'râ~io Bezerra,
1

que regulamenta a utlllza~io d~ ondula~~es transversais Ils vias pd-
I

bllcas e dá outras provldincla., aprovado em sessie do dia 21 do
corrente.

Renovo a Vossa EKcelincla. os protesto de elevada estlm~ e conslde­

raç:ão.

NGADEP. CARL

Extl,o.Sr"
DO. RONAlDO DA CUNHA lIMA
Governador do Estado da Para(ba
Palácio da Redenç:io
N E S T A .,

.~_ ..._ .._--_ .._--_.._..__ ._ ..._--_._._._----~._--j_._.-_.~.__..-_.._...-
..



ESTADO DA PARAtBA
~8SEHBLÉ:IA LEG.I8LATIVA O p ,~:~~n~~urOGRA'O ~ ~i.
Casa de Ep It ác Io pes~~!o d;o~I~~~.ü.~~r.l~./~~9.~1.lrioem

...

AUTOGR~FO NQ 019/91
PROJETO DE LEI NQ 030/91

Auelllbléitt Lf'gi l.tiv o r,l, 'o .la ".,·.ilIA
'i.ru2.f....1 ./ ~IIJ ..!(

~ ,--_ ~._--_ ' .
• ç,.LlJkl ItI."Reg'Jlan,~ Izaç:~~ Cfe ond.

la~aes transversais ~~ vias p~­
bllcas •.e d' outras pr~vidªncias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

I
!
I

Art. 19 - A coloca~io de ondula~ae. tran,versais em
vias pdbllcas no terrltdrlo do Estado. obedecerá os dispo,ltivoS da

Resolu~io 635/84 do Conselho Nacional de Trinslto - CONT~AN.
Art. 29 - Os Departamentos Estadual de Tr nalto (OE­

TRAN) e de Estradas d. Rodagens (DER). tim o prazo de' 45 quarenta e
cinco) dias para cumprire. o disposto na Re.olu~io 635/84 (CONTRAN).
F'erlclando todas aS ondula~ões Já .Mlstentes nas cidades 1 nas rodo-
vias estaduais, respectivamente. i

Art. 39 - A coloeaeio de ondula~8es tran~versals em
desacordo com os dispositivos da Resolu~io supra, cons~ltul Hato
Il(citoH previsto no Cddlgo Civil Brasllel~o (Art.159), ~abendo ao

,

Hlnlstirlo pdbllco ou a qualquer cldadio Junto ~ este, Mepresentar

contra a autoridade ou pessoa responsavel pelas ondulac8e~ colocadas
Irregularmente.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na d~ta de SUa
publlcacio, revogadas as dlsposleões em contr'rlo.

,
11 Pa~o da Assembl~la Legislativa do Estado d~ Paralba,

em Jo~o Pessoa. 21 de maio de 1991.
I,

I,

DE ALHEIDA

I,

I.
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